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Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte 

ESTADO DE MATO GROSSO   

CNPJ 07.209.245/0001-72 

Lei nº 255, de 31 de agosto de 2009. 

 

 

Declara Órgão Oficial de Imprensa Escrita do 

Município de Ipiranga do Norte, MT e dá 

outras providências. 

 

 

  ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito do Município de Ipira nga do Norte, 

Estado de Mato Grosso , no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder 

Legislativo aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.  Fica declarado como Órgão Oficial de Imprensa Escrita do Município de 

Ipiranga do Norte, MT, o jornal “O CELEIRO DO NORTE”, pessoa jurídica de direito 

privado, com inscrição no CNPJ sob nº 05.041.656/0001-76, que publicará todos os atos 

da Administração Pública direta e indireta, os textos oficiais e as notícias de interesse 

público do Município de Ipiranga do Norte, MT. 

 

Art. 2º. A oficialidade como imprensa escrita inserida no caput do artigo 1º desta lei 

segue, para todos os efeitos legais, o preceito instituído no Inciso XVI do artigo 24  da Lei 

nº 8.666/93. 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, aos 31 

de agosto de 2009. 

 

 

ORLEI JOSÉ GRASSELI  
Prefeito Municipal  

 


